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PROCESSO N? N-2402.0112015 	

L 

PREGAOPRESENCIAL N.° 25010212015 
VALIDADE: 01 (urn) ano 

Acs 11 dias do més do rnaio do ano do dois mil e quinze a municiplo de Ocara, pessoa juridica 
cia direito pUblico interno, através do Fundo Municipal da SaUde, corn sede na Rua Cicero 
Pereira do Nascimonto, s/n, Prainha - Ocara - CE, inscrito no CNPJIMF sob a no 
10321.417/0001-30, nos termos da Lei Federal n.° 8.666193; Lei ri. 0  10.520, do 17 do juiho cia 
2002; & as demais normas legais aphcáveis, de acordo corn o resultado da classificaçâo das 
propostas apresentadas no PREGAO PAPA REGISTRO DE PREQOS fl. 0  2502.011201, foram 
registrados as precos das empresas, de acordo corn a classificação par ala(s) alcangada(s) 
observadas as condiçoes do edital qua intera este instrumento cia registro de preços e 
aquolas enunciadas nas clâusulas qua so segueni: 

CLAUSLJLA PRMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Na tern par oeto o Registro do Preços pare future e eventual aquisçâo de 
niedicamentos, material de consumo odontolOgico, material de raio X odontolôgico, material 
hospitalar e ambulatorial pam doaçao e pare aux(iar em procedirnentos do Hospital e 
Maternidade Francisco Raimundo Marcos, Centro do Atengäo Psicossocial (CAPS), Unidades 
Básicas do Saüde e sues respectivas Unidades de Apolo Descentralizadas do Municipio, 
conforme especificaçOes contidas no Anexo I - Termo de Referenda, parts integrante doste 
processo, Pregâo n. 02502.0212015, que passe fazer parts, pare todos as efeitos, desta Ate, 
juntamente corn as propostas dos licitantes vencedores, barn como corn quadros discrirnnando 
a classificação dos proporiontes e seus praços apresentados. 

CAtJSULA SEGtJNDA - DA VAUDADE 00 REGISTRO DE PREQOS 
2.1. 0 registro do pregos formahzado na presente Ate terâ validade de 01 (urn) ano, contados a 
partir cia sua assinatura. 

2.2. A parUr da vigência as Na de Registro de Preços, o 
integralmente todas as condiçöes estabelecidas, sujeitando-so, 
descumprirnento de quaisquer S suas cláusuias. 

2.3. As quantidados previstas no Termo cia Referencia - 
para a periodo do validade cia Ate de Registro do Preços. 

CLAUSULA TERCERA - DA ADMINISTRAcA0 DA 
PREOS 
3.1. 0 ge. iamento da presente Ata caberá a servidar 
MUdtAIaude na forma que a lei estab&ece 

CLAiI&8IQUARTA - On cONDQOES DE PARTIC!PJ 
4.1. ASt%MAta do Registro do Preças, ciurante a 
quaquer Orgâo Su entidade cia Adrninistraçäo que nào S 
mediante prévia tnsuta  ao órgo gestor, desde que camp 

4.1,1. A uthizao referida neste item deveré observer as quantitativos previstos na legislag5o 
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41.2. Em cada fornecimento decorrento desta ate, serão observadas, quanta ao preço, as 
cláusuias e condiçöes constantes do Edital do Pregâo fl. 0  2502.02/2015 quo a precedeu e 
integra o presente instrumento do comprornisso. 

4.1.3. Em cada fornecimento, o prego unitário a ser pago sera 0 constants cia proposta 
apresentada no Pregão n.02505.02/2015, pela(s) empresa(s) detentora(s) ca presonte Ata, as 
quais tarnbém a integram. 

CLAUSULA QUINTA - DO pREco E ESPECIFICAQAO 
5.1. Os preços ofertados, especificaçôes, quadra classificatOrio corn proços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e des quo so dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço do primeira colocado, empresa(s) e representante(s) legal, encontram-se enunciados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1-Prazo do Entrega: ate io (dez) dies, apOs o recebimento da Ordem de Conipras. 

6.2-Local de Entrega: A]moxarifado da Secretãria do SaUde, na Soda do rnunicipio do Ocara. 

6.3- Os produtos deverâo ser entregues do acordo corn as especificaçoes propostas. 

6.5- Mao ocorrendo a hipôtese provista no item anterior, a contratada devorá providenciar a 
substituiçao do Produto no prazo rnáximo do 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicacao do orgao/entidade. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento sera efetuado, no prazo do ate 30 (trinta) dias apOs a entrega do objeto 
licitado, mediante aproserttacão da Note Fiscal/Fatura cantendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secrotaria de origem, através do crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou 
através de cheque. 

7.2. Para fins do pagamento a empresa contratada doverá m 
	

da 
habilitaçâo, cuja confirmação sorá feita shaves de consulta so 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidôes do regul 

8.2. Os mateil?àis,  quanda do fornecimento, deverãa estar de 

7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra drcun 
despesa, o pagamento sera sustado ate que a Contratac 
necessárias, nâo ocorrerido, neste caso, quaisquer Onus 

7.5. A Contratante poderá deduzir do montante a 
eventuaisjnl4ltas ou indenizag6es devidas pela Con 

CLA*U$SOITAVA - DAS C0NDIcoES DE FORNE 
8.1. C14tonpra devera ser efetuada mediante 
consonãncia corn o Anexo I do Edital a racebirnento 
cam a Nota do Eipenho. 

quo dosaprove 	 da 
videncie as medidàs èaneadas 
0 Municipio. 

os valores correspondentesj 
assegurado o contraditoriofa 

da Ordeni 
	

dmpra em 
3 pOlO for 
	

ii ntmnt 

corn as especificaçOe 
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8.3. Será de responsabihdade do fornecedor qua tiver seus preços registrados, a onus 
resultante de quaisquer agOes, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
causados a Justiça Federal ou a terceiros ocorridos par culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabHidades decorrentes de açöes 
judicials qua Ihe venharn a ser atribuidas par força de lei, relacionados corn o cumprirnento do 
Edital e corn as obrigacôes assumidas na presents Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo, palo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição au ate que seja promovida a 
reabilitaçao parents a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

9.1.1. ensejar retardamento da realização do certamo. 
9.1.2. cometer frauds fiscal. 
9.1.3. deixar do apresentar docurnento exigido pare participaçào no certame. 
9.1.4. apresentar documento ou declaraçâo false. 
9.1.5. nâo rnantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
9.1.6. comportar-se de mode inidôneo. 
9.1.7. cometer fraude na entrega do produto, e 
9.1.8. descumprir prazos. 

9.2. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Ocara-Ce, e no caso de suspensào de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
periodo, sem prejuizo das rnultas previstas no edital e no contrato e das demais corninaçöes 
legais. 

9.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em case de inadimpleniento do sues obrigaçoes, 
advertências, suspensOes e declaração do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a 
Adrninistraçào PUblica, sern prejuizo das sançôes legais na esfera civel e criminal, alem de 
rnultas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor homologado, em 	jpcusa do fornecedor 
em assinar a Ate do Registro do Preços em 05 (cinco) dies Utét& contados da data de sue 
convocação. 
b) Multa do 0,3% (trés décimos par canto) ao dia, ate o trigésimo dia de atras 	pjega do 
produto, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do cont 	em caso de: 

ci) Atraso, superior a trinta dies, na entrega do produto. 	 I 
c.2) Desistencia de entregar o produto. 

2, 4p1tas previstas nas alineas anteriores, não serão aplicadas do modo cumulativo 

9.5. 	da multa apcada será deduzido pela Administracâo por ocasião do pagarnento, 
moment&êWi1e a unidade responsável palo rnesrno comunicará a CONTRATADA. 

9.6. As suspenss referentes aos direitos de licitar e contra t&com  o MUnicipio do Ocara 
serão aplicadasà CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cincdi 1W*nos casos em qua a 
inadimpIencicarretar prejuizos pare a Adrninistragão. r  

Q 
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9.7. A declaração do Inidorteidade para licitar e contratar corn o Municipio de Ocara, será 
aplicada a CONTRATADA quo der cause, pot duas vezes, a suspensâo prevista no item 

anterior. 

9.8. As sancöes previstas no item 19.7 poderâo ser aplicadas a Contratada qua: 

9.8.1. Praticar atos ilidtos, visando frustrar Os objetivos da Licitaço. 

9.8.2. Demonstrar nào possuir idoneidade para Contratar corn a Administração Püblica, em 
virtude do atos ilidtos praticados. 

9.9. A inexecução total ou parcial do Contrata, inclusive a sua transferencia total ou parcial a 
outra Empresa, sen previo assentirnento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisão corn as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

9.10. Para aplicagao das sançöes previstas neste tópico a licitante sera submetida a processo 
administrativo para apuraçâo dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios da citaçâo, da 
ample defesa edo contraditOrio, assegurados pela Constituição Federal do 1.988. 

CLLJSULA DECIMA - DA INEXECUcAC E DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1. A inexocuçào parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisac, atendido 0 disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N 8.666 do 21 do junho de 1993. 

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOEs NA AlA DE REGISTRO DE pREcøS 
11.1. A Ata do Registro do Precos poderá sofrer alteraç6es obedecidas as disposiçoes contidas 
no arL65 da Lei n° 8.666193. 

11.2-0 preço reQistrado poderá ser revisto em decorréncia do eventual reduçâo daqueles 
praticados no mercado, cu do fato quo eleve o custo dos bens registrados, cabendo a este 
Municipio promover as necessárias negociaçöes junta aos fomecedores. 

11.3-Quando o preço inicialmente registrado, par motivo supervoniente, tornar-se qp(ior so 
preço praticado no mercado, este Municipio canvocará o fornecedg ~ta*do a rietpgp wra 
redugâo do progos e sua adequaçao so praticado no mercado. 	 a 
11.4- Frustrada a negociaçâo, 0 fornecedor sera liborado dd'campromisWsIim do e o JgMunicipio ira convocar os demais fomecedores visando iguaLoftunidade de n4!( 0. 

	

S 	 tel 
11 .5-Quando 0 preço do mercado tornar-se superior aos 	ços registrados e o fotnëced 

t 	
or rto 

puder cumprir o comprornisso, deverã apresentar a este Mu 	 dev niciplo requerimeno 	idamente 
cornprovado. 

i5i 	 41 
11.6-0 Municipio, apôs análise do requerimento, poder 	 rmj liberar 0 fornecedor do cornproso 
su 	%eyt apIicaço da ponalidade, caso confjrmada a veracidade dos motps a 

t corntb&iØs apresentados, e se a cornunicação ocorr& antes do pedido de fornecimer$. 

•1 
11.7-OcoEenas4 liberaçäo do fornecedor conforme itert%supracitado do Edital, dts4dnicipio ira 
convocar Os dernjs fornocedores visando igual oportunidade#  negociaçào. 4P 

11.8-M5o haverfo êxito nas negociaçOes, o Municipic proced?R'*'vogaçao da Ata do 
Registro do Rros,  adotando as medidas cabiveis pare obtencao do ajuste niais vantajoso. 
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14.3. Aphca-se as contrataçöes de fornecirnento decorrentes de registro de precos a disposto 
no CapItula III da Lei Federal n.° 8.666193, corn suas respectivas alteracUes posteriores, no qua 
couber. 

14.4. Na hipOtese do a licitante primeira classificada ter seu registra cancelado e/ou não firmar 
a contrataçâo no prazo e condigóes estabelecidos, podera ser firmada contratação corn a 
segunda classificada, desde qua nas mesnias condiçoes propostas pela primeira e atendidas 
as especificagOes e prazos exigidos nests Edital. 

145. A contrataçàa resultants do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas norrnas fixadas 
pelo Codigo do Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAIJSULA DECIMA QUNTA - DO FORO 
15.1-0 foro designada para julgamento de quaisquer questOes judiclais resultantes deste 
Edital, sera o da Cidade de Ocara - Ceará. 

E par estarern assim justos e comprornissados, foi lavrado este instruniento quo após lido, 
conferida e achado conforme, vai assinado peas partes. 

ORGAO GESTOR 

	

MARIA 	IM VIANAGOIS 
Ordenadora de Despesas do 
Fundo Municipal da SaUde 

Maria Derlange Pinheiro Maia 
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OMERIristiano Capibaribe de Arruda 	 Remtue Moreira Rarnos 	4
T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 	ME 	CIO DE PRODUTO$#. 

	

REPRESENTAcAO LTDA - ME 	 : ROSPITALARES LTDA 

I 
J 	a Silva 

	

FERDINADO 	S DA SILVA FILHQ - ME 

f 

	

Ocara-Ce, I 	maio de 2015. 
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